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PORTARIA Nº 34/2024, DE 3 DE JUNHO DE 2024

 

Campinas, 3 de junho de 2024.

Portaria DGA nº 34/2024

Lina Amaral Nakata, Diretora Geral de Administração, da Universidade Estadual de Campinas, no uso
de suas atribuições legais e com base no Artigo 5° da RESOLUÇÃO GR n° 17, de 07 de Abril de 2010,

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica delegada competência para prática de atos administrativos, no âmbito da DIRETORIA
GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - DGA, ao servidor Daniel de Oliveira Nunes– matrícula 297528, para:

1. emitir e assinar Nota de Liquidação de Despesa - NLD;
2. aprovar a escala e gozo de férias, autorizar afastamentos a serviço e conceder diárias

e auxílio financeiro para cobertura de despesas com transportes, dos servidores
lotados no seu respectivo órgão, observadas as disposições específicas sobre a
matéria.

Artigo 2º - As competências delegadas nesta Portaria restringem-se às atividades atribuídas à DGA.

Lina Amaral Nakata

Diretora Geral de Administração

 

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.06.03.1.1.43.2.18.1.3.214.353608
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
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Lina Amaral Nakata 
Diretora Geral de Administração 
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